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Guaratinguetá, 18 de maio de 2023.

Ofício C-n° 092/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n° 040/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, o

presente Projeto de Lei Executivo n° 040/2023, que dispõe sobre a alteração de metas e valores,

diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para 2023, abertura de crédito adicional especial R$ 521.021,70

ao orçamento de 2023 e dá outras providências.

A presente propositura visa receber autorização para abrir no orçamento programa

do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, um crédito adicional especial, nos

termos do inciso II do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 521.021,70 (Quinhentos

e vinte e um mil, vinte e um reais e setenta centavos), na Secretaria Municipal de Assistência Social,

referente ao saldo de recurso de exercício anterior oriundo de repasse fundo à fundo pelo Governo

Federal.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

M^KCUS AUÇtlsyiN SOU VA
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. -TMRSRS/am.
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   040/2023

Dispõe sobre a alteração de metas e
valores, diretrizes ao PPA 2022/2025,
LDO para 2023, abertura de crédito
adicional especial R$ 521.021,70 ao
orçamento de 2023 e dá outras
providências.

Art. 1° Ficam alterados aos anexos II e III relativo às metas financeiras dos
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para o exercício 2023 Lei Municipal
n° 5.241 de 14 de dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentarias para o exercício de 2023, Lei Municipal n° 5.331 de 29 de junho de 2022, o
seguinte programa governamental, e ações alteradas por esta Lei:

Programa: 0018 - GESTÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL

Ação de Governo Valor R$

Incluir

(+)
XXXX - Ações do COVID no SUAS - Para Acolhimento 521.021,70

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento
Programa do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64,
no valor de R$ 521.021,70 (Quinhentos e vinte e um mil, vinte e um reais e setenta
centavos) para criação da seguinte dotação orçamentaria:

w
IEIES@wSHff|gn|B|gBE

ii:Elème|ïo:::::(ie:;Bespe^^
ll^íl^^^^^l
niüiaua||U||||ictia||

l Órgão: 02-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUE^
I -I UO: 02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
j ^..^..^...^^^...^^^.^^.^..^^^^..^^^^^...^^...^^^^^^..^^^^^..-
II- P.P.: 08.244.0018.XXXX - Ações do COVID no SUAS - Para Acolhimento

i"

xxx I 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

xxx I 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
xxx I 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
xxx 14 A. 9032.ÕÕ-Equipamentos e Material^ P

iSïBÍSS!19SSESHS3B^SSSSiSS:s

95
95
95
95

250.000,00
10.000,00
180.000,00
81.021,70
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Projeto de Lei Executivo n° 040/2023 - continuação. -2-

Art. 3° Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados
recursos provenientes de parte do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2022, no valor de R$ 521.021,70, nos termos do inciso T do
parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal, 4.320/64.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

^
MARC'US AUQÜjSTÏN SOLIVA

Prefeita'Municipal
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Consultas ^ Investimentos Fundos - Mensal

G3320208S024:7'589019
.02/012023: Qa;D4:Z2

Cliente

Agêneia

:Conta

Mês/ano referência

306-9

64080-a GUARATINGUETACOVIDAeO

DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/OOQ1-15
Data Histórico

30/11/2022 SALDO ANTERIOR

30/12/2022 SALDO ATUAL

Resumo do mês

Valor Valor IRPrej.ComR.
516.409,44

521.021,70

Valor IOF Qüantidadecotas Valor cota Saldo eotas
469.409,141228

469.408,141228 469.409,141228

SALDQ ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO;(+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

lOF (-}
RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

Valor da Cota

516,409,44'

0,00

0,00

4.612,26

0,00

0,00

4.612,26

521.021,70

30/11/2022

30/12/2022

Rentabilidade

1,100126502

1.109952177

No mês

No ano

Últimos 12 meses

0,8931

9,6144

9,6144

transação efetuada com sucesso por JG321014 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA.

Serviço de Atendimento ao CoHsumldor - SAG 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 7285678
Para deficientes auditivas 0800 729 0088
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QutvttftBwtt- LEI MUNICI RAL   5.331, DE 29 DE JUNHO D£ 2Q22

Estabelece as diretrizes a serem observadas

na elaboração da lei orçamentaria do
Município para ò exercício de 2023 e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUFTÂ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Capítulo l

DAS DISPOSIÇÕES PRELt MINARES

Art. is Esta lei estabelece, nos termos da Constituiçap Federal, artigo 165, § ï3, as
direfrizes orçamentarias do Município para o exerciGio de 2023, orienta a elaboração da
respectiva lei orçamentaria anual, dispõe SDbre as alterações da tegislaçaQ trïbytaria, regula a
despesa com pessoal eatende às normas da Lei Complementar Federal ns 101, de 04 de maio
de 2000.

Parágrafo único. As normas contidas nessa Lei alcançam todos os órgãos da
atíministraçgo dlreta etndireta dos Poderes Executivo ë Legïslatlvo,

Capítuloll

DAS METAS E PRIQRIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art,2S As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2023 são
as especifjcadas no Anexo de Metas e Priorrdades, integrantes desta Lei, as quais tem
precedência na alocaçao de recursos na Lei Orçamentaria, não se constituindo em limite a
programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo cônsiderar-se-ão
modjfíeaclas por teis posteriores, Íinstusive pela lei orçamentaria e pêlos créditos adicionais
atiertos pela Poàsï Executivo.

Capítulo III

DAS ORIENTOÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art. 3° As metas de resyltados fiscais do Município para o exercício de 2023 são as
estabelecida$ no Anexo I, denominado Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado
em:

Aiiilnado da forma dlgltalpor
«DEMAB DOS SANTOS HIHO:
Versão do AdatoAcrobat
•Reader:2tR2.00l-!01^Z
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Lei Munidpal n0 5.331/2022 •- contínuaçaò. .2-

L Tabela l - Metas Anuais;

II. Tabela 2 - Avaliação do Cymprimento das Metas Fiscaïs ao Exereício Anterior,'

III. Tabela 3 - h4etas Fiscais Atuais Comparadas Gom as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

IV. Tabe ta 4 - Evol uçao do Patri m fi>nio Líq uicio;

V. Ta bela 5 - Origein e Aplicação dQs Ftecyrso^ Obtidos com a Alienação de AtivQS;

Vt< Tabela 6-Receitase Despesas Previdenciârias e ProjeçSoAtuarial do RPPS;

Vil. Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita;

VIII. Tabela 8 ~ Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carátér Continyado.

Art. 4° Ds passivos contingentes e outros riscos capazes de afetaras contas pübticas
estão avaliados no Anexo II, denominado Demonstrativo de Riscos FiscaiseProvidências, em que
são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-sé passivoscontingentes e outros
riscos fiscais possíveis obrigações presentes, cyja existência será confirmada somente pela
Qcorrêndã ou naode um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob o controle
do Município.

Art.50 Os valores apresentados nos anexos de que tratam os artigos 3S e 42 estão
expressos em reais, em consonância com as Fegras estabelecidas péla Secretaria do Tesouro
Naaonal, órgão do Ministério da Fazenda.

Art. 6s A lei orçamentáro não consignará recursos para início de novos projetos se naa
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do património público.

§ 12 A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de
recursos, conforme vincylaçoes legalmente estaüetecjdas.

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocaçSo de recursos
orçamentárfús esteja compatível com os cronogramas físico-fínanceiros pacfuâdQS e em
vigência,

Art. 72 Atendidas as metas priorizadas para o exerGfclo de Z023, a lei orçamenlária
poderá contefnplaro atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual
correspondente ao período 2Q22/2025. ADEMAR DOS- *»inï!?*itu'?a<"Bitat

SANTOS ;-SANTOSFILHG
;...-Versão; d o •Adobe. Acrobst

<• Beader:;B22.001.20M2
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Lei Municipal n2 5.331/2022 - cúntinuaçao. -3-

Art. 8° A lei orçamentaria conterá reservas de contingência, desdobradas para atender
a& seguintes finalidades:

II.

Cobertura de créditos adicionais suplementares;

Atender passivos contingentes é outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

§ 1° A resen/a de contingência, de que trata o inciso tl do copuí, será correspondente a
no mínimo 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento} da receita corrente tíquida e sua
utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2° Na hipótese áe ficar ciemonst.radp que a reserva de cDntingêncta, de que trata o
inciso 11 do ca'put, não precisar ser ütiijzada para sua finalidacie, no todo ou em pane, o Chefe do
Executivo poderá lançar mão de seu saldo para dar cobenura a outros créditos adicionais,
legalmente autorizados na forma cio artigo 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 9° O Executivo encaminhará ao Legislatwo, projetos de lei propondo âltëraçSes na
legislaçãQ, inclusive na que dispõe sobre tributos mynieipajs, se necessarias à preservação do
equilíbrio das contas públicas e à geração de recursQS para investimentos ou, ainda, para a
manutenção ou ampliaçaQ das atividadês próprias dp MüniGfpio.

Art. 10 Todo projeto de lei versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídip,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, ajterâçact ïlê alfqüotas ou
modificação de base de cálculo que impUque redução diserimmada de tribut.os ou cantribuiçoes,
e outros benefícios que GorrespondanT a tratamentQ diferenciado, deverá atencler ao disposto
no artigo 14 da Lei Complementar Feideral n? 101, de 04 de maio de 2000, devendo ser instruído
com demonstrativo evidenciando que n3o serão afetadas as metas de resultado nominal e
primária,

Parágrafo ilnico. Não se sujeitam às regFas dQ copüt a simples hQmologação de pedidos
dê isenção, remissão ou ^nistia apresentados com base oa legjslaçao (nunicípal preexistente,

Art. 11 Nas estimativas de Receitas poderão ser eonsideradas, se necessário^
modificações na légíslaçaQ tributária, que objetivem propitiar condições para o cumprimento
das metas bimestrais de arrecadação, a serem implemenfadas nos termos da Lei Complementar
Federal ns 101, de 04 de maio de 2000, após exaurir o que incumbe, prioritariamente, à
Administração, ADEMAR ï AiilnadodiXonnatllgitil

DOS SANTOS SANTÔÏEILHÒ^
VeHSo dp.Adobe.AÉrobat
Reader; 2022.001.2a)42
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Lei Municipal n0 5,331/2022—continuação. .4-

Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12 O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas
relacionadas no artigo 169, § 13, da Coristituição Federal, desde que observada a legislação
vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000,e cumpridas as exigências previstas nos
artigos 16 e 17 do referido diploma legal fica autorizado o aumento da despesa com pessoal
para:

l. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remunieraçao,crtaçao d® cargos,
empregose funções ou alterações de estruturas de carreiras.

II. Admis$ao de pessoal ou contratação a qyalquertítulo.

§ is Os aumentos de despesas de que trata este artigo sornente poderão ocorrer se
houver:

IL

IIÍ,

Prévia dotação orçamentaria sufíciente para atender às proíeç&esjde despesas de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

Lei específica para as hipóteses previstas no inciso l, do copüí;

Obsen/ancia da legislação vigente, no caso do inciso II,

§2° Estão a salvo das regras contidas no § 12 a concessão de vantagens já previstas na
legislação pertinente, de caráter meramente homologatóno.

§ 3° No caso do Poder Legislativo, deverão ser obeâeeidos, adictonalménte; os lïmites
fixados nos artigos 29 e 29-Ada Constituição Federal.

Art. 13 Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata ó artigo 22, paragrafo
único, da Lei Complementar Federal ns 101, de 04 de maio de 2000, a cõnfraïâçaô de horas
extras fica vedada, salvo;

I - No caso do disposto no inciso II do § 6a do artigo 57 da CQnstÍtuJçao Federal;

II • Nas sifuaïoes cie emergência e tíe calamidade pública;

til- Para ateRder as demandas inadiáveis da atenção básica da saúde públfea;

IV- Para manutenção das atividades mÍQimas das instituições de ensinQ;
;ft5íih3<io<!e?ormá digital

ADEMAR DOS" PBI-ADEMAN.DOSÍANTOS
FILHO

SANTO,S FILHO Vèrsiodo adoheAcrob»
Bêad»n:2Qiï.lit)).20142:
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V-Nas demalssttuaçoës de relevante interesse publico, devida e expressamente autorizadas
pele» respectwQ Chefe do Poder.

Capítulo VI

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 14 Até trinta dias após a publicação da lei orçamentaria o Executivo estabelecerá
metas bimestrais, para a realização das receitas estimadas, inclusive as diretamente arrecadadas
por entidades da administração indireta e,empresas controladas dependentes.

§ 1° Na hipótese de ser constatacta, após o encerramento de cada bimestre, früstaçao
na arrecadaçSo de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e priffiário
fixados no Anexo de Metas Fiscais, poratos aserem adotados nos trinta dias subsequentes, o
Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira,
mediante aplicação de redutor equivalente ao pereentual de queda de arrecadação em face
do valor programado, considerada a receita acumulada do exercício, sobre o total de créditos
aprovados de cada Poder, em montantes necessários à preservaçSodos resuïtadosalmejados.

§ 2° O valor obtido será reduzido das dotações escolhidas no âmbito de cada Poder,
pbsen/adQ o disposto nesta Lei e na Lei Cõmptementar Federal n0101, de 04 de maio de 2000.

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotadosxritériM que
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter sQcial; paniculannente nas de
educação, saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursos vinculados.

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas
que constituam obrigações eonstitucionais e legais do Município, inclusive as destmadas ao
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ S? A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
hipólese do excesso da dh/ida consolidada Ultrapassar o respectivo limite ao final de um
quadrimestre, deverá ser ele reconduzida até o término dos três subsequentes, na forma do que
dispõe o artigo 31 da Lei Cornplementar Federal n0 101, de 04 cie mata de 2000, cabentlo a
ambos os Poderes limitar o empenhamento nas respectivas dotaçSes, de maneira proporcionai
à participação no total orçamentário.

§ 6° Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resulfados
fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situaçgo, nos termQsdo
disposto noartígo 65 da Lei Complémentai-Feáeral n0101, de 04 de roaio de2000.

ADEMAR DOS !ii30rADEMARI:)os
SANTOS FILHO VeriSo do Adobe Acrobat

Reader: 2022.001.2034^
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Art. 15 A limitação de empenho e movimentaçgo financetra de que tratao artigo 14, §
IS, poderá ser suspensa, notodo ou em parte, caso asituaçaQ de frustração na arrecadação de
receitas se reverta nos bimestres seguintes, ainda que pareial, a recoBnposiçâo das dotaçoeé
cujosempeniios foram limitaáos dar-së-á de forma preporcíonal às reduções efetivadas, por ato
de cada Poder^

Art. 16 Para efeito da ressalva de que trata o artigo 16, § 3°, da Lei Coinplementar
Federal n0 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o
valor de R$ 50.000,00 no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de R$100.000,00,
no caso de realização de obras públicas e sen/iços de engenharia ou serviços de manutenção de
veículos automotores, conforme Artigo 75, alínea | e II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021--
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, à vigência a partir da sua regulamentação no
município,

Art, 17 No mesmo prazo previsto no capuf do artigo 14, o Poder Executivo estabelecerá
a programação financeira e o cronograma mensal de desembaiso, de modo a compatibitizara
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ isocronograma de que trata este artigo dará prioridadeao pagamento de despesas
obrigatórias do Município em relaçaoàs despesas de ca reter discrtciDnário.

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o t-egislativo fará parte da
programação financeira e do cronograma de quê trata este artigo, devendo ocorrer na forma de
duodecimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 18 Na realiiaçSo de ações de competência do Município, poderá este adotar a
estratégia de transferir recursos a Instituições privaáas sem fins lucrativos, a tftuio de subvenção,auxílio ou congenereSt ílesde que especificamente autorizadas em lei municipal e eom aexistência áe recursos orçamentários, seja firmado convénio, ajuste ou congénere, pelo qua}
fiquem ctaramente ciefinidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para
prestação de contas.

§ Is A regra de que trata o caput aplica-se a transferências a instituições publicas
vinculadas à União, ao Sstado ou a outro município.

§2° As disposicoes do ccfput serão observadas sem prejuízodo cumprimento das demaisnormas da legislação federal vigente, em particular da Lei 13019, de aidejulho de2014^uando
aplicávelsaos municípios. AnFMAR nos^A"fn'd°2eÏ":rnaásit"tt>2;ADEMAR 005 SANTOS FILHO

. Versão :do Adobe Açn6at
Reallti: 2022,001,20142
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Art. 19 Fica o Executivo autorizado nos termos do artigo 62, da l.ei Compfernentar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, a ^irmar os respectivos eünvênios, termos die aeordo,ajuste ou congénere e haja recursos orçamerrtárfos tfisponfvels em outras esferas dê, Governo,
visando o desenvolvimento de progra mas prioritários pára o exercício de 2023.

Parágrafo unicQ. A cessão de funcionários para outras esferas de governo independe <io
cumprimento das exigências do caput, desde que não sejam gdrnitidos para esse finTespeÊÍftCQ,salvo se para realizar atividadesem queo Município tenha responsabilidade solidária com outros
entes da Federação, em especial nas áreas de educado, saúde e assistência social,

Art. 20 O Executivo fica autorizado, nos termos da Consfitulçao Federal, a;
l - Realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentaria -ARO, nos termos
da legislação em vigor, se necessárias;
I! - Realizar operaçõesde crédito, até o limite estabelecido pela legislaçSo vigente;
Ill -Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 30% (tFinta porcento)do Orçamento da Despesa, observado o ílispostQ no artigo 43 da lei Federal 4.320, tíe 17 de
março de 1954.

§ ts Não onerarão o limite previsto no inciso 111 deste artigo, os créditos;
l - Qestinaclos asuprir insufldâncias nas dotações ürçamentárias relativas a pessoal ativss,inafivQs e pensio nistas^ enca rgos prevideneiá rios, ellvida pâhlica e precatórios judieiâis.

§ 2° Observado o limite a que se refere o inciso III do &rtiga20, fÍGa Q Poder Executivo
autorizado a:

l— Atocar recursos em grupo de despesas ou elemento de despesa não dotado inicialmentecom a finalidade de garantir a execyçSo da programação aprovada na Lei Orçamentaria
Anual.

U -As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçaméntáriosserão ajustadas diretamente feios órgaQS contâbeis para atender as^neçessidadfis da
execução orçamentaria,

; Asíiriâdo de:fotma digiïEtt
ADEMAR DOS w'Mwwoossmos
SANTOS FILHO Verato do Adobe Aciobat

Raader;2B2Ï.OOl,ÏOU2
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Capítulo Vil

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, até o limite áe 30% {trinta por
cento), transpQr, remanejar, transferir recursos total ou parcialmente, as dotações orçameritârtas
provadas na Lei Orçamentaria de 2023 e em créditos adicÍQnais em decorrência de atas
relacionados à organização e o funcionamento da Administração Municipat, mantida âestrutura
funcional e programática.

Parágrafo úrsicQ. A transposição, a transferência ou remanejarrtento não poderão resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2023 Ou em
créditosadicionais.

Art. 2Ï Em cumprimento ao que dispõeexpressamente o artigo 167, VI, da Constituição
Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências de recursos orçanientários,
quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação,
independem de autorização tegislativa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se categoria de programação, na
forma da Lei Federal n2 13.242, de 30 de dezembro de 2015, artigo IV, parágrafci priffleiro, o
conjunto formado peto mesmo programa e pelo mesmo projeto,atividade ou operação especial.

Art. 23 A Mesa Diretorada Câmara MunÍcipaÍelaborará sua proposta orçamentaria para
o exercício de 2023 e a remeterá ao Executivo até trinta dias antes do prazo previsto para
remessa do projeto de lei orçamentaria àquele Poder.

Parágrafo único, O Êxeeutivo encaminhará aQ Legislativo, até 60 (sessenta) dias antes do
prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentaria àquele Poder, os estudos^ e
estimativas das receitas para o Exercício de 2023, inclusive da Receita Corrente Líquida,
acompanhados das respeGtivas memórias de cálculos.

Art, 24 Caso o valor Rrevisto no anexo de Metas Fiscais se apresentar defasado na
ocasião da elaborasâQ da proposta orçamentaria, será rêajustaáo aos yaJores reais,
compatibiliZando a receitaorçada com a despesa autorizada.

Art. 25 Se a !ei orçamentaria não for publicada até o último dia do exercício de 2022,
fica autorizada a realização das despesas até olimite mensal de um doze avos de cada programa
da proposta Qriginal remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva tei n§o for3|iagffi)(Jlgacli

Astlnacio deforma digital por
ADEMAR DOS SANTOS FSIHO
Vento do Adobe Â<n>bat
:B«aden2022.tK]l.2014I
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Parágrafo único. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentaria a

utilização dos recursos autorizados neste artigo.

Art. 26 Integram esta Lei o Anexo de Metas fiseais, GQmposto pêlos Oemonstratívós de
I a Vfil, o Anexo de Riscos Fiscais - Demonstratiyo l; anexos tia LDO V e V( e Relatórios' de Obras
Concluídas em 2021 e em andamento em 2022.

Art. 27 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do mês de
junho de dois mil e vinte e dois.

^V^i
/

ADEMAR DOS

M^ÜS AÜ^Ü^TIN SO LIVÀ
^/Préfelto/Mynicipal

/' Assinado de forma digital por
' , ADEMAR. DOS SANTOS FILHO

Versão do AdQbe Acrobat
Reader: 2022.Q01.20142

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
Secretário Munlcipçróa administração

TÂNIA MARA REIS DE^&OZA ROEïRIGUES DASIIVA
Spcretária^untclpal da Fazenda

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Regisfrado no Livro de Leis Municipais ns lyi.

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

00
03

80
03

40
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



1B/05/2023, 12:54 https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54232022.html?identificador=37003200...

LEI   5.423. DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2023,
COMPATIBILIZANDO AS PEÇAS
ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETÀ: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município para o
exercício financeiro de 2023, compreendendo:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta mantidas peto Poder
Público.

II - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos, mantidos pelo
Poder Público.

Ill - o orçamento de investimento das empresas em que o Município,
diretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO I
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da estimativa da receita

Art. 2° A receita orçamentaria é estimada na forma dos anexos, que fazem
parte integrante desta Lei, em R$ 518.200.000,00 (Quinhentos e Dezoito milhões e
duzentos mil) e se desdobra em:

I. R$ 355.515.297,96 (Trezentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e
quinze mil, duzentos e noventa e sete reais) do orçamento fiscal; e

II. R$ 162.684.702,04 (Cento e sessenta e dois milhões, seiscentos e
oitenta e quatro mil e setecentos e dois reais) do orçamento da seguridade social.

Art. 3° A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a
estimativa constante do seguinte desdobramento:

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 4° A Despesa fixada de R$ 518.200.000,00, (Quinhentos e dezoito
milhões e duzentos mil reais) será realizada na forma da Legislação vigente e segundo a
discriminação constante dos Anexos H, VI, VIII e IX da Lei n° 4.320/64, que se
apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas estabelecidas nas
Portarias Interministeriais no 42/1999, de 14 de abril de 1999, n° 163/2001 de 04 de
maio de 2001, n° 211 e portarias n° 327, 328, 339 e 589/2001, portaria 447 e 448/2002,
portarias 470, 471 e 564/2004 e 113/2005 e suas posteriores alterações.

https://guaratingueta.camarasempape].com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54232022.html?identificador=37003200330032003A004COO 1/3
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Art. 5° A parcela da despesa do orçamento da seguridade social que
excede a receita correspondente será custeada pela receita do orçamento fiscal.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 6° O orçamento de investimento das empresas controladas, não
dependentes em que o município direta ou indiretamente detém a maioria do capital
social corn direito a voto é fixado conforme quadro abaixo, nos termos dos planejamentos
por elas realizados, com os seguintes desdobramentos por empresa:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
CODESG- Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá R$2.821.861,50
ÍSAEG - Companhia de Serviço de Agua, Esgoto e Resíduos de
Guaratinguetá 33.404.724,00

R$

[TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS R$ 36.226.585,50

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares, mediante os recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/1964, observados os limites:

I- de 30% (trinta por cento) do total do Orçamento da Despesa; e

II- do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para
cumprir as determinações dos artigos 5°, III "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal, Artigo
91 do Decreto-Lei n0 200/1967 e 8° da Portaria Interministerial STN/SOF no 163/2001.

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência
servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em
lei.

Art. 8° Além do disposto no artigo anterior fica
igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

o Poder Executivo

I- destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentarias dos grupos
de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e
"Amortização da Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos; e
quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição, não onerando o limite previsto no inciso I, do art. 7°.

Art. 9° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentaria, e com a finalidade de facilitar o
cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado, sem onerar o limite
estabelecido no I do art.7° desta lei, a:

I - permutar valores entre elementos de despesa, dentro de uma mesma
funcional programática, onde não altere o valor da ação;

II - realizar o desdobramento das dotações em fonte de recursos
necessárias para o atendimento da Ação Governamental autorizados por esta Lei; e

Ill - alterar o quadro de detalhamento da despesa, das ações de atividades
e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição
por categoria económica da despesa
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Art. 10 Os ajustes das informações gerenciais e as fontes financeiras
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pêlos órgãos
contábeis para atender às necessidades da execução orçamentaria.

Art. 11 O repasse de recursos financeiros do Poder Executivo para o
Legislativo far-se-á com base na soma das dotações deste, desde que obedecida a
Legislação em vigor.

Art. 12 Conforme permite expressamente o art. 6° da Portaria n°
163/2001, dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as dotações orçamentarias
constantes desta Lei estão discriminadas, quanto à sua natureza, por categoria
económica, elementos, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Os sub-elementos económicos serão informados durante
a execução orçamentaria, obrigatoriamente, no momento em que a despesa for
empenhada.

Art. 13 As alterações das metas físicas e dos valores das ações
consignadas no plano plurianual e nas leis de diretrizes orçamentarias, poderão ocorrer
por intermédio das leis de diretrizes orçamentarias, das leis orçamentarias e de seus
créditos adicionais abertos, inclusive por aqueles autorizados na forma do art. 7°, inciso I
da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 14 Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentaria, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em
R.esolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 15 As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e
nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas e Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2023.

Art. 16 As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentarias
consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem,
de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de
dezembro de dois mil e vinte e dois.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVI.

Este texto não substitui o origina! publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Guaratinguetá.

Qjgue aqui para visualizar anexo.
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